
 

 

REGULAMENTO CONCURSO DE DESENHO SICOOB CREDIGERAIS 

 

 

1. DO CONCURSO 

O Sicoob Credigerais, com a finalidade de promover a educação e cultura cooperativista, 

incentivar as crianças a desenvolverem suas habilidades e criatividade e promover a 

integração entre a família, a cooperativa, os cooperados e a comunidade, realizará durante o 

mês de outubro/2023 o CONCURSO DE DESENHO. 

 

2. DO TEMA 

O tema de elaboração do desenho é “Minha casa, nosso mundo cooperativo": uma forma de 

incentivar os participantes a ilustrarem como o cooperativismo contribui com a sua família 

para tornar sua casa, seu bairro e comunidade um lugar acolhedor e harmonioso. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Podem participar do concurso qualquer criança de 04 (quatro) a doze (12) anos de idade que 

seja: 

• cooperada ou filha, neta, sobrinha ou afilhada de cooperados, empregados e 

terceirizados, independentemente de onde resida; 

•  e crianças que não tenham vínculos com cooperados, mas que residam em uma das 

cidades onde o Sicoob Credigerais possui agências. (Paracatu/MG, Arinos/MG, 

Unaí/MG, João Pinheiro/MG, Buritis/MG, Janaúba/MG, Monte Azul/MG, 

Espinosa/MG, Uruana de Minas/MG, Guanambi/BA, Luís Eduardo Magalhães/BA, 

Montes Claros/MG, Mato Verde/MG, Barreiras/BA, Luziânia/GO, Valparaíso/GO, 

Formosa/GO e Salvador/BA) 

 

Cada participante poderá concorrer com apenas um (01) desenho. Caso seja enviado 

mais de um desenho pelo mesmo participante, será considerado somente o último. 

 

4. DA INSCRIÇÃO E DOS PRAZOS 

O participante tem até as 18h do dia 23 de outubro de 2023 para enviar a digitalização  

colorida do desenho, em boa qualidade, através do formulário de inscrição disponível no site 

do Sicoob Credigerais (www.sicoobcredigerais.com.br/concursodedesenho) 

 

A inscrição será gratuita. 

 

http://www.sicoobcredigerais.com.br/concursodedesenho


 

 

DICA IMPORTANTE: caso não esteja utilizando uma impressora para digitalizar o desenho, 

opte por apoiá-lo em uma superfície plana e com fundo neutro para garantir uma foto bem 

clara e bonita.  

 

5. DO DESENHO 

O desenho deverá ser feito no sentido horizontal/paisagem, em uma única folha de papel 

BRANCO A4 sem linhas; 

Observação: o desenho não deve ser dobrado ou enrolado, de forma a não danificar a 

obra. 

 

• Não poderá haver identificação do participante na folha do desenho, estando 

sujeito à desclassificação caso ocorra. 

• Caberá ao participante todos os custos dos materiais utilizados para confecção do 

desenho; 

• Para participar do concurso, os desenhos deverão ser elaborados com técnica livre e 

MANUAL. NÃO PODENDO SER IMPRESSO; 

• Não poderá ser emoldurado; 

• O desenho deverá ser individualmente produzido pelo participante sem o auxílio de 

terceiros; 

• Os desenhos NÃO PODEM SER DE CARÁTER COMERCIAL; 

• Os desenhos deverão ser inéditos, sem a representação de estereótipos (cópia ou 

modelo pronto);   

• Caberá à comissão julgadora definir os trabalhos não apropriados para o concurso. 

 

 

 

O regulamento estará disponível no site do Sicoob Credigerais: 

www.sicoobcredigerais.com.br/concursodedesenho  

 

6. DA AVALIAÇÃO 

Avaliação será feita no período de 24 a 27 de outubro de 2023 por uma comissão julgadora, 

composta por empregados e/ou cooperados do Sicoob Credigerais que não tenham vínculo 

com os concorrentes; 

A comissão julgadora avaliará os desenhos e elegerá 12 (doze) vencedores conforme os 

critérios de avaliação. 

 

 

http://www.sicoobcredigerais.com.br/concursodedesenho


 

 

7. DOS CRITÉRIOS QUE SERÃO AVALIADOS 

• Criatividade; 

• Originalidade; 

• Qualidade; 

• Aderência ao tema. 

 

8. DO RESULTADO E PREMIAÇÃO 

O resultado será divulgado no dia 30 de outubro de 2023 nas redes sociais do Sicoob 

Credigerais. 

 

Premiação: 

- Os 12 (doze) desenhos selecionados serão utilizados no calendário de 2024 do Sicoob 

Credigerais; 

- Os doze artistas dos desenhos selecionado receberão um kit surpresa e um tablet como 

forma de incentivo para continuarem desenvolvendo suas habilidades. 

 

OBSERVAÇÃO: a data da entrega da premiação será agendada após a divulgação do 

resultado, os responsáveis serão informados e acontecerá em cerimônia dentro das nossas 

agências.  

 

 

9. CRONOGRAMA 

 

Período de inscrição de 06 a 23 de outubro de 2023 

Avaliação da comissão julgadora de 24 a 27 de outubro de 2023 

Divulgação do resultado 31/10/2023 

Entrega da premiação de 13 a 30 de novembro de 2023 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• A simples inscrição no concurso representa a aceitação do participante das normas 

contidas neste regulamento, bem como a cessão do direito de uso de imagem e fica 

resguardado pelo mesmo; 

• As decisões da comissão julgadora são soberanas, não cabendo recurso em qualquer 

instância; 

• Serão desclassificados os desenhos que não se enquadrarem neste regulamento; 



 

 

• Os prêmios só serão entregues ao autor do trabalho. 

• No canal do Youtube do Sicoob Credigerais é possível encontrar vídeos com temas 

que inspirem o participante. 

• Qualquer dúvida em relação a este regulamento deverá ser encaminhada ao setor de 

organização do quadro social – OQS do Sicoob Credigerais.  

• Em atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), ao 

fazer a inscrição, VOCÊ declara e concorda com o tratamento de seus dados pessoais, 

com a finalidade de comprovar a ação realizada e ampliar as formas de 

relacionamento que temos com VOCÊ. Os dados em questão serão armazenados pela 

cooperativa, pelo prazo de 02 (dois) anos, para eventuais análises das Auditorias 

Internas e Externas, e irão compor o banco de dados dos atendimentos realizados. As 

imagens pessoais coletadas na ação podem ser compartilhadas com outros Agentes 

de Tratamento e utilizadas para fins de produção de material gráfico, digital ou virtual 

de execução e divulgação dos programas do Sicoob Credigerais, podendo ser 

divulgadas no site e nas redes sociais da cooperativa, Relatório de Impacto do 

Instituto Sicoob e Relatório de Sustentabilidade do Sicoob. VOCÊ tem conhecimento 

de que, a qualquer tempo, poderá retirar o consentimento ora fornecido.  

 

 

Paracatu, 06 de outubro de 2023. 

 


